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Segunda-feira, 21 de setembro de 2020 Edição Nº 926

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 

Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Município de Santa Isabel dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://santaisabel.

sp.gov.br/pmsiportal/  no link Diário Ofi cial Eletrônico.

Diário Oficial | Expediente
O Diário Ofi cial do Município de Santa Isabel (De acordo com a Lei Nº 2.872 de 19 de janeiro de 2018) é uma publicação da Prefeitura de Santa Isabel

CONTEÚDO: O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e orgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata 
deverá ser encaminhada diretamente ao orgão emissor. Para informações de como contatar o orgão emissor ligue para (11) 4656-1000

IMPRENSA OFICIAL: Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: Departamento de Comunicação da Prefeitura de Santa Isabel, www.santaisabel.sp.gov.br. 
Informações pelo telefone (11) 4656-1000, Av. da Republica 297, Centro, Santa Isabel, SP.

PODER LEGISLATIVO -
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABELCÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

DECRETO LEGISLATIVO NO154, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Aprova as contas da Prefeita Municipal, correspondentes ao exercício de 2017

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Luiz Carlos Alves Dias, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o. Ficam aprovadas as contas da Prefeita Municipal Fabia da Silva Porto, correspondentes ao exercício de 2017.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 16 de setembro de 2020.

LUIZ CARLOS ALVES DIAS

Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS

Secretário Administrativo 
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